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PARECER Técnico/SES/SJ/NATJUS Nº 1395/2023 

 

    Rio de Janeiro, 30 de junho de 2023. 

 

Processo nº 0879948-47.2023.8.19.0001, 

ajuizado por                                           , 

representada por                                            . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo 

fralda descartável geriátrica – tamanho G. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documentos médicos em impressos do Centro Municipal de Saúde 

Catiri - SMS/RJ (Num. 63743886 - Pág. 8), emitido em 15 de junho de 2023, pela médica              - 

-                                                   , a Autora, 56 anos, portadora de doença renal crônica, com 

limitação de movimentos por paresia de membros inferiores e restrita ao leito em função de ulcera 

de pressão em região sacra.  Necessitando do uso de fraldas geriátricas descartáveis - tamanho G 

(3 unidades por dia, totalizando 90 unidades mensais). Foi citada a Classificações Internacionais de 

Doenças CID 10: N18 - Insuficiência renal crônica. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 

neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 

alterações do tônus muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 
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limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais 

o estado do indivíduo1.  

2.  Paresia é o termo geral que se refere ao grau leve a moderado de fraqueza muscular, 

ocasionalmente usado como sinônimo de paralisia (perda grave ou completa da função motora). Na 

literatura antiga, paresia geralmente se referia especificamente a neurossífilis parética (ver 

neurossífilis). "Paresia geral" e "paralisia geral" podem ainda trazer esta conotação. A paresia das 

extremidades inferiores bilateral é denominada paraparesia2. 

3.  A insuficiência renal crônica (IRC) leva a alterações no metabolismo ósseo, com 

progressão destas alterações com o declínio da função renal. Os níveis de cálcio e fósforo e de seus 

hormônios reguladores, hormônio da paratireoide (PTH) e calcitriol, são alterados por múltiplos 

fatores, mas principalmente pela diminuição da eliminação renal do fósforo com consequente 

hiperfosfatemia, pela diminuição da produção do calcitriol pelo rim e pela hipocalcemia resultante 

destes dois processos. Além destas, ocorre também resistência ao PTH no rim e em tecidos 

periféricos, hiperparatireoidismo secundário e terciário e alterações na degradação do PTH. O 

resultado final destas alterações é um padrão laboratorial que compreende hipocalcemia, 

hiperfosfatemia (levando a um aumento do produto cálcio-fósforo) e elevação do PTH 

(Hiperparatireoidismo Secundário)3. 

4.  As úlceras por pressão (UP) são lesões na pele e/ou tecido subjacente que ocorrem 

normalmente em locais de proeminência óssea, resultantes de forças de atrito (pressão, fricção e 

cisalhamento) e de fatores contribuintes que ainda não são claramente elucidados4. 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda geriátrica descartável – tamanho G está indicado 

ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 63743886 - Pág. 8).  

                                                      
1 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 

<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 
Acesso em: 30 jun. 2023. 
2 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDEL. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Paresia. Disponível em:< 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=10480&filter=ths_termall&q=paresia>. Acesso em: 30 jun. 2023. 
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria SAS/MS nº 69, de 11 de fevereiro de 2010. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 

para a Osteodistrofia Renal. Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/fevereiro/07/pcdt-osteodistrofia-renal-

2010.pdf>. Acesso em: 30 jun. 2023. 
4 BORGHARDT, A.T., et al. Pressure ulcers in critically ill patients: incidence and associated factors. Rev Bras Enferm [Internet]. 

2016;69(3):431-8. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/reben/a/9fxyf6GssK6fpN643Fh8H7J/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 30 

jun. 2023. 
5 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 30 jun. 2023. 
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2.  Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, destaca-se que o insumo fralda 

geriátrica descartável não está padronizado em nenhuma lista para dispensação gratuita no SUS, 

no âmbito do município, do Estado do Rio de Janeiro e da União.  

3.  Assim, considerando que não existe política pública de saúde para dispensação deste 

insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do município ou do Estado do Rio de Janeiro 

em fornecê-lo. 

4.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde6 não foram encontrados 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades da Requerente –  paresia,  

insuficiência renal crônica e úlceras por pressão. 

5. Ademais, destaca-se que o insumo pleiteado trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA7. 

7.  Quanto à solicitação autoral (Num. 63743885 - Pág. 14, item “VIII – DO PEDIDO”, 

subitens “c” e “f”) referente ao fornecimento de “... bem como outros medicamentos, produtos 

complementares e acessórios que no curso da demanda, se façam necessários ao tratamento da 

moléstia da Autora ...”, vale ressaltar que não é recomendado o fornecimento de novos itens sem 

apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado que justifique a necessidade 

dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode implicar em risco à saúde.  

  

É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

                                                      
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 30 jun. 2023. 
7 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 30 jun. 2023. 
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